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PORTARIA N° 484 DE 10 DE JANEIRO DE 2020 

 

“Designa servidor para prestar serviços junto à Casa de 

Agricultura”. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Turística de 

Monte Alegre do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1.º Fica designado junto à Casa da Agricultura de Monte Alegre do Sul, o servidor 

Municipal, abaixo relacionado, sem prejuízo de seus direitos, vantagens e obrigações, para 

trabalhar na execução das atividades previstas no Convênio “SISTEMA ESTADUAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL  - CIDADANIA NO CAMPO” celebrado entre 

a Municipalidade e a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, 

conforme abaixo: 

 

NOME RG QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

LUIZ ANTONIO SILVA SIQUEIRA 7.988.147-6 engenheiro agrônomo 

 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Monte Alegre do Sul, 10 de janeiro de 2020. 

 
 
 
 

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrado em livro próprio e publicado em 10 de janeiro de 2020. 
 
 
 

Luciana Maria Gonçalves Benedetti 

Diretora de Administração e Governo Municipal 
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